
 
 

Gabinete do Vereador Roque Chile
 

 
 
O(A) Vereador(a) que esta subscreve, vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica
Municipal e com base no Regimento Interno desta Casa, apresentar a seguinte:
 
 
 

INDICAÇÃO
 

 
 
ROQUE  CHILE  DE  SOUZA,  Vereador(a)  com  assento  nesta  Casa  de  Leis,  vem,
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com fundamento nas atribuições que lhe
são conferidas pelo Regimento Interno desta Casa, bem como em atendimento às reiteradas
demandas apresentadas pelos munícipes, expor e, ao final, requerer o que segue:
 
Considerando as diversas reclamações encaminhadas a este gabinete por usuários do
transporte coletivo municipal, venho por meio deste solicitar à empresa responsável pelo
transporte público, Via Norte, que adote providências urgentes quanto às condições do
veículo que realiza a linha Centro x bairro Santa Cruz, especialmente no horário das 14h.
 
Relatos  apontam  que  o  referido  veículo  encontra-se  em  condições  precárias  de
funcionamento, apresentando falhas mecânicas e estruturais que comprometem diretamente
a segurança dos passageiros. Dentre os problemas mais graves, destaca-se a existência de 
placa do motor solta, situação extremamente preocupante, que pode ocasionar acidentes
e colocar em risco a integridade física dos usuários, bem como dos demais envolvidos no
trânsito.
 
Além disso, foram relatados outros defeitos que afetam o conforto e a qualidade do serviço
prestado, demonstrando a necessidade de uma intervenção imediata por parte da empresa
responsável, a fim de garantir um transporte público digno, seguro e eficiente à população.
 
Diante do exposto, requer-se:
 

A realização de vistoria técnica imediata no veículo que opera na linha mencionada;
 
A adoção de medidas corretivas urgentes, incluindo a manutenção adequada de
todos os componentes comprometidos;
 
Caso não haja condições de reparo imediato, que seja providenciada a substituição
do veículo por outro em plenas condições de uso;
 
O  envio  de  esclarecimentos  formais  acerca  das  providências  adotadas  e  das
condições gerais da frota utilizada na referida linha.
 

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300330033003100310038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Em tempo, reforça-se a necessidade de que o presente pleito seja atendido com a maior
brevidade possível, considerando os riscos envolvidos e a relevância do serviço para a
população.
 
Certo de contar com a atenção e responsabilidade da empresa concessionária, renovo votos
de elevada estima e consideração,  colocando este  gabinete  à  inteira  disposição para
quaisquer esclarecimentos.
 
Nestes termos, 
Pede deferimento.
 
 
 
 
Plenário “Joaquim Calmon”, 18 de março de 2026.
 
 
 

Vereador(a) Roque Chile – MDB
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